
PARECER Nº          , DE 
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 02, DE 2026
De autoria do nobre deputado Itamar Borges, o projeto em epígrafe pretende declarar o município de Birigui "Capital Estadual do Kart".
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável à sua aprovação.
Posteriormente, por força do disposto no artigo 31, § 6º, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais para ser apreciado quanto ao mérito. 
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de averiguar o cumprimento ao disposto na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios.

Ao analisar a propositura, observamos a juntada ao projeto de lei em análise o Ofício 69/2026, da Prefeitura Municipal de Birigui, datado de 3 de fevereiro de 2026, que concorda com a titularidade “Capital Estadual do Kart” proposta ao município, documento que atende um dos requisitos mencionados na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014.

A proposta declara o Município de Birigui como “Capital Estadual do Kart”, em reconhecimento à sua vocação esportiva, turística e econômica no setor, evidenciada pela estrutura do Speed Park e pela realização de competições de grande relevância no calendário nacional, como o Campeonato Brasileiro de Kart, o Circuito Paulista de Kart e o Festival Brasileiro de Rental Kart. A medida valoriza o protagonismo do município na modalidade, fortalece o turismo esportivo e prestigia sua contribuição para o desenvolvimento regional.

Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, somos favoráveis à aprovação do PL n° 02, de 2026. 

Sala das Comissões, em
Deputado Rogério Santos

Relator

